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Ementa: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE LINHARES O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E IMUNIZAÇÃO CONTRA O 
VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO – VSR. 
VIABILIDADE JURÍDICA. CONSIDERAÇÕES. 

 

 

I. RELATÓRIO 
 

Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e legalidade da proposição legislativa em 

epígrafe, de iniciativa do Vereador Roque Chile, cujo conteúdo, em suma, visa instituir o Programa 

municipal de prevenção e imunização contra o vírus sincicial respiratório (VSR), no âmbito do 

município de Linhares. 

 

A matéria foi protocolizada em 09.05.2025, prosseguindo sua tramitação normal, tendo a 

Procuradoria da Casa exarado parecer favorável ao supracitado projeto de lei, nos termos do 

parecer técnico de fls. 11/15. 

 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e parecer, na 

forma do art. 62, I, c/c arts. 63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018. 

 

Eis o suscinto relatório. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 
 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente projeto de lei 

cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes 

constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. Com efeito, não incumbe à CCJ 

invadir o mérito da proposição legislativa, muito menos imiscuir-se em questões atinentes à 

discricionariedade política desta Casa de Leis. 

 

Inicialmente, verifica-se a constitucionalidade formal subjetiva do Projeto de Lei Ordinária 

em análise, uma vez que a matéria por ele tratada insere-se no âmbito do interesse local. Nesse 

sentido, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal estabelece que compete aos Municípios 

legislar sobre assuntos de interesse local, competência essa que é igualmente reafirmada pelo 

artigo 28, inciso I, da Constituição do Estado do Espírito Santo.  

 

Ademais, a proposição está amparada nos artigos da Constituição Federal que tratam da 

saúde como direito social (art. 6º) e da competência comum entre os entes federados para cuidar 

da saúde (art. 23, II), bem como na competência suplementar do município (art. 30, II). 

 

Diante disso, conclui-se que não há qualquer impedimento constitucional à atuação 

legislativa do Município nesse caso específico, por inexistir qualquer vedação que impeça lei 

municipal tratar da matéria aqui abordada. 

 

Nessa mesma senda, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura no que 

diz respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento legislativo, por não tratar 

de matéria de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo, não abrangendo quaisquer das 

hipóteses previstas no parágrafo único do art. 31 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Ao analisar a proposição, verifica-se que a mesma não modificou a estrutura dos órgãos e 

entidades do Poder Executivo Municipal, tampouco lhes outorgou novas atribuições. 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 390035003100340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Deve-se ressaltar que as hipóteses constitucionais de iniciativa privativa formam um rol 

taxativo. Por via de consequência, não se presume a reserva de iniciativa, a qual deve resultar de 

expressa previsão inscrita no próprio texto da CF, que define - de modo taxativo - as hipóteses em 

que essa cláusula de privatividade regerá a instauração do processo de formação das leis. 

 

Configuram a exceção, devendo, portanto, serem interpretadas de forma restritiva, sob 

pena de se esvaziar a atividade legislativa do Parlamento. Essa é a posição consolidada no âmbito 

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem 
comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder 
de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explícita e inequívoca. 

 

Importante ressaltar que, embora o projeto proponha a ampliação do alcance das ações 

de imunização no município, não implica em aumento de despesas públicas nem interfere na 

estrutura administrativa vigente. A campanha de vacinação proposta no art. 2°, IV, do PLO está 

em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Imunizações, conforme protocolos 

estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

Dessa forma, trata-se de uma medida que visa otimizar e fortalecer as políticas públicas de 

saúde já existentes, ampliando o acesso da população-alvo às campanhas de prevenção sem criar 

novas obrigações orçamentárias ou institucionais para o Executivo Municipal. 

 

Portanto, a proposição traduz-se em atribuição típica da competência legislativa municipal, 

de modo que não há invasão à esfera do Poder Executivo, tampouco ingerência em sua 

organização administrativa, não havendo falar em desrespeito ao princípio constitucional da 

separação e independência dos poderes (art. 2º da CF/88 e art. 17 da Constituição Capixaba). 

 

Entender de modo diverso resultaria restringir a iniciativa legislativa, e assim implicaria 

coartar de todo o exercício do Poder Legislativo, em franco desprestígio à sua elevada função 

institucional no Estado Democrático de Direito. 
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Em relação à matéria, também não há que se falar em violação aos direitos fundamentais, 

eis que o objeto do projeto apresentado não ataca o núcleo essencial de nenhum desses direitos. 

Muito pelo contrário, como já pontuado, o PLO reforça os preceitos constitucionais, 

especialmente no que se refere à efetivação do direito à saúde. 

 

Salienta-se ainda que o Projeto de Lei Ordinária nº 73/2025 está alinhado aos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, sobretudo quanto ao ODS 03, meta 3.2, 

que dispõe “Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 

5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 

1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 

nascidos vivos”. 

 

Nesse diapasão, não reside no presente projeto de lei nenhum vício formal ou material, 

estando o conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade e demais parâmetros 

legais. 

 

III. CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer jurídico, e 

assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, entende pela VIABILIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 73/2025, de 

autoria do Vereador Roque Chile. 

 

Linhares/ES, 04 de junho de 2025. 

 

CAIO FERRAZ 
 Presidente 

 
 
 

ADRIEL PAJÉ    SARGENTO ROMANHA 
    Relator                                                         Membro 
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